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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.132-A, DE 2004 
(Do Sr. José Carlos Aleluia) 

 
“Dispõe sobre a isenção do pagamento da contribuição previdenciária  prevista no 
art. 4º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no §18 do 
art. 40 da Constituição Federal de 1988, aos servidores inativos e os pensionistas da 
União portadores de doença grave"; tendo parecer da Comissão de Seguridade 
Social e Família, pela aprovação deste e do de nº 4205/2004, apensado, com 
substitutivo (relatora: DEP. ZELINDA NOVAES). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II 

 

 
S U M Á R I O 

 
I – Projeto Inicial 
 
II – Apensado: PL nº 4.205/2004 
 
III – Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- parecer da relatora 
- 1º substitutivo oferecido pela relatora 
- complementação de voto 
- 2º substitutivo oferecido pela relatora 
- parecer da Comissão 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

“Art. 1º. Ficam isentos do pagamento da  contribuição previdenciária prevista no 

art.4º da Emenda  Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no §18 do 

art.40 da  Constituição Federal de 1988: 

 

I – os proventos de aposentadoria ou pensão, desde que motivadas por 

acidente em serviços, e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, 

tuberculose ativa, alienação mental, esclorose-múltipla, neoplastia maligna, 

cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados 

avançados da doença de Paget (osteite deformante), contaminação por radiação, 

síndrome de imunodeficiência adquirida, fibrose cística (mucoviscidose) com base 

em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída 

depois da aposentadoria ou reforma;” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Faz-se necessário isentar os  pensionistas da União do pagamento da 

contribuição de inativos no valor de 11% sobre os rendimentos, uma  vez que sobre 

esses proventos também  não  incide a cobrança do imposto de renda, conforme o 

estabelecido no art. 6º, inc. XIV da Lei nº 7.713, de 22 de  novembro de 1988. Trata-

se de medida justa  que visa a atender uma parcela dos pensionistas que já 

despendem  excessivos valores com a compra de remédios e que portanto, devem 

estar isentos do pagamento da aludida contribuição. 

 

 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 2004 

 

 

JOSÉ CARLOS ALELUIA 

Deputado Federal  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
................................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO III  
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

................................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO VII  
 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

................................................................................................................................................................ 
 

Seção II  
 Dos Servidores Públicos  

* Seção II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 
................................................................................................................................................................ 

 
Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de 
previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos 
servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão 

aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 17: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 
contagiosa ou incurável, na forma da lei;: 

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição;  
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 
observadas as seguintes condições:  

* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de Contribuição, se homem, e cinqüenta e 

cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.  

* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não 

poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. 
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* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos 
regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. 

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados os casos de 
atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física, definidos em lei complementar. 

* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco anos, 

em relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que comprove exclusivamente tempo de 
efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 
previdência previsto neste artigo. 

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual: 
* § 7º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; 
ou 

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o 

falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, 
caso em atividade na data do óbito. 

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito de 

aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de inatividade, 

inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras 
atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao montante 
resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma 
desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de 
cargo eletivo. 

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos 

titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime 
geral de previdência social. 

* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de 

livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-
se o regime geral de previdência social. 

* § 13. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
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§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam 
regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo, 
poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que 
trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201. 

* § 14. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por lei 

de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus parágrafos, no 
que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, de natureza 
pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente na modalidade 
de contribuição definida. 

* § 15 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 poderá 

ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de 
instituição do correspondente regime de previdência complementar. 

* § 16. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 
previsto no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei. 

* § 17 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas 

pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios 
do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido 
para os servidores titulares de cargos efetivos. 

* § 18 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade fará 
jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até 
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. 

* § 19 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social para 

os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo regime 
em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. 

* § 20 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
  
Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para 

cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei 

complementar, assegurada ampla defesa. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 
direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço. 

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
§ 3º Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 

disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 
aproveitamento em outro cargo. 

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial 
de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. 

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
 ............................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................ 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 19 DEZEMBRO DE 2003 
 

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201 da 
Constituição Federal, revoga o inciso IX do § 3º 
do art. 142 da Constituição Federal e dispositivos 
da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 
dezembro de 1998, e dá outras providências. 

 
................................................................................................................................................................ 
 

Art. 4º Os servidores inativos e os pensionistas da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, em gozo de benefícios na data de 
publicação desta Emenda, bem como os alcançados pelo disposto no seu art. 3º, contribuirão para 
o custeio do regime de que trata o art. 40 da Constituição Federal com percentual igual ao 
estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. 

Parágrafo único. A contribuição previdenciária a que se refere o caput incidirá apenas 
sobre a parcela dos proventos e das pensões que supere: 

I - cinqüenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral 
de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, para os servidores inativos e 
os pensionistas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - sessenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral 
de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, para os servidores inativos e 
os pensionistas da União. 

  
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos 
reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, 
em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios 
do regime geral de previdência social. 
................................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................................ 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 
 

Altera a Legislação do Imposto sobre a Renda, e 
dá outras Providências. 

 
................................................................................................................................................................ 
 

Art. 6º Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos percebidos 
por pessoas físicas: 

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 
fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 
cobrado e o valor de mercado; 

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e 
pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho; 
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III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 
gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau; 

IV - as indenizações por acidentes de trabalho; 
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço; 

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas partes creditados em 
contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público; 

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 
invalidez permanente do participante. 

* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995. 
VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência 

privada em favor de seus empregados e dirigentes; 
IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata 

o Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 
contribuições efetuadas pelo participante; 

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, a que se 
refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986; 

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao 
regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse 
regime após completarem 60 (sessenta) anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência 
Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, 
de 24 de setembro de 1975; 

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-leis ns. 8.794 e 
8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, 
de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 
Expedicionária Brasileira; 

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como 
os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato; 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente em 
serviço, e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose-múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 
grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 
síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; 

* Item XIV com redação dada pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992. 
XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a 

reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de 
previdência privada, até o valor de R$ 900,00 (novecentos reais), por mês, a partir do mês em que o 
contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto. 

* Inciso XV com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995. 
XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança; 
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital: 
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma 

do art. 36 desta Lei; 
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de 

dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente 
à vigência desta Lei; 
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XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados 
para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 
intervalos não inferiores a 30 (trinta) dias; 

* Item XVIII com redação determinada pela Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989. 
XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo; 
XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção 

do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 
comprovação posterior pelo contribuinte; 

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 
portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 
profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 
contraída após a concessão da pensão. 

* Item XXI acrescentado pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992. 
  
Art. 7º Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei: 
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou 

jurídicas; 
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à 

tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas. 
 
 
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento 

ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á 
a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 
qualquer título. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/08/1991). 
§ 3º (Vetado). 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.205, DE 2004 
(Do Sr. Roberto Jefferson) 

 
Altera a Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, para excluir da incidência da 
contribuição para o regime próprio de previdência da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, os proventos de aposentadoria por invalidez decorrente 
de acidente em serviço e doença grave especificada em lei. 

 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL 4132/2004. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II 
 

 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o  A Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, passa a 
vigorar acrescida de art. 6º A, com  a seguinte redação: 

“Art. 6º A -  São excluídos da incidência da contribuição para o 
regime próprio de previdência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios,  os proventos de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente em 
serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada 
em lei.”  

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, dispôs, entre outras 
matérias, sobre a contribuição dos inativos prevista na Constituição Federal (art. 40, 
§ 18), com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro 
de 2003. 

Ocorre, porém, que, ao disciplinar a matéria, a referida Lei não 
distinguiu os inativos, cobrando de todos contribuição de 11% sobre os proventos de 
aposentadoria e pensão situados acima de limites nela fixados. 

Assim procedendo, a Lei nº 10.887/04 desconsiderou o fato de 
que os aposentados por invalidez resultante de doença grave possuem direito 
constitucionalmente assegurado à percepção de seus proventos em termos 
integrais. No art. 40, § 1º, inciso I, a Constituição Federal estabelece que a 
aposentadoria por invalidez será concedida ao servidor público ocupante de cargo 
efetivo, em termos proporcionais ao tempo de contribuição, salvo nos casos de “(...) 
acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
na forma da lei”, cujo valor, portanto, corresponderá à integralidade da remuneração 
do servidor. 

A legislação tributária (Lei nº 7.713/88, art. 6º, inciso XIV e Lei 
nº 8.541/92, art. 47), por seu turno, determina que são isentos do Imposto sobre a 
Renda a totalidade dos proventos de aposentadorias e pensões de portadores de 
doenças graves, especificadas em lei.  

Em face do exposto, julgamos ser constitucional e socialmente 
defensável a presente proposição, que, à luz do que já dispõe a legislação tributária, 
busca conferir aos aposentados por invalidez nas condições mencionadas, o direito 
de receber seus proventos integrais, sem desconto de contribuição de natureza 
previdenciária.  
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Sala das Sessões, em 05 de outubro de 2004. 

 

Deputado ROBERTO JEFFERSON  

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

................................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III  
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

................................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

................................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos Servidores Públicos 

................................................................................................................................................................ 
 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de 
previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos 
servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão 

aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 17: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 
contagiosa ou incurável, na forma da lei;: 

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição;  
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 
observadas as seguintes condições:  
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* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de Contribuição, se homem, e cinqüenta e 

cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.  

* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 . 
§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não 

poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. 

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos 
regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. 

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados os casos de 
atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física, definidos em lei complementar. 

* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 . 
§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco anos, 

em relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que comprove exclusivamente tempo de 
efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 
previdência previsto neste artigo. 

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual: 
* § 7º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003 . 
I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; 
ou 

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o 

falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, 
caso em atividade na data do óbito. 

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito de 

aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 . 
§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de inatividade, 

inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras 
atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao montante 
resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma 
desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de 
cargo eletivo. 
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* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos 

titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime 
geral de previdência social. 

* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de 

livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-
se o regime geral de previdência social. 

* § 13. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam 

regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo, 
poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que 
trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201. 

* § 14. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por lei 

de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus parágrafos, no 
que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, de natureza 
pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente na modalidade 
de contribuição definida. 

* § 15 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 poderá 

ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de 
instituição do correspondente regime de previdência complementar. 

* § 16. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei. 
* § 17 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003 . 
§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas 

pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios 
do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido 
para os servidores titulares de cargos efetivos. 

* § 18 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade fará 
jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até 
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. 

* § 19 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social para 

os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo regime 
em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. 

* § 20 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
  
Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para 

cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei 

complementar, assegurada ampla defesa. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 
reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 
direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço. 

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
§ 3º Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 

disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 
aproveitamento em outro cargo. 

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 
§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial 

de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

.................................................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................................. 
 

LEI Nº 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004 
 

Dispõe sobre a aplicação de disposições da 
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro 
de 2003, altera dispositivos das Leis ns. 9.717, de 
27 de novembro de 1998, 8.213, de 24 de julho de 
1991, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
 

................................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º Os aposentados e os pensionistas de qualquer dos Poderes da União, incluídas 
suas autarquias e fundações, em gozo desses benefícios na data de publicação da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, contribuirão com 11% (onze por cento), 
incidentes sobre a parcela dos proventos de aposentadorias e pensões que supere 60% (sessenta 
por cento) do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social. 

Parágrafo único. A contribuição de que trata o caput deste artigo incidirá sobre os 
proventos de aposentadorias e pensões concedidas aos servidores e seus dependentes que 
tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios com base nos critérios da 
legislação vigente até 31 de dezembro de 2003. 

  
Art. 7º O servidor ocupante de cargo efetivo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas na alínea a do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição 
Federal, no § 5º do art. 2º ou no § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro 
de 2003, e que opte por permanecer em atividade fará jus a abono de permanência equivalente ao 
valor da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria 
compulsória contidas no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição Federal. 
................................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 
 
Altera a legislação do imposto sobre a renda, e dá 
outras Providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 

.................................................................................................................................................................. 
 

Art. 6º Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos percebidos 
por pessoas físicas: 

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 
fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 
cobrado e o valor de mercado; 

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e 
pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho; 

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 
gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau; 

IV - as indenizações por acidentes de trabalho; 
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço; 

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas partes creditados em 
contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público; 

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 
invalidez permanente do participante. 

* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995. 
VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência 

privada em favor de seus empregados e dirigentes; 
IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata 

o Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 
contribuições efetuadas pelo participante; 

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, a que se 
refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986; 

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao 
regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse 
regime após completarem 60 (sessenta) anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência 
Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, 
de 24 de setembro de 1975; 

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-leis ns. 8.794 e 
8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, 
de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 
Expedicionária Brasileira; 

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como 
os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato; 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente em 
serviço, e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
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mental, esclerose-múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 
grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 
síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; 

* Item XIV com redação dada pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992. 
XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a 

reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de 
previdência privada, até o valor de R$ 900,00 (novecentos reais), por mês, a partir do mês em que o 
contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto. 

* Inciso XV com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995. 
XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança; 
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital: 
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma 

do art. 36 desta Lei; 
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de 

dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente 
à vigência desta Lei; 

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados 
para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 
intervalos não inferiores a 30 (trinta) dias; 

* Item XVIII com redação determinada pela Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989. 
XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo; 
XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção 

do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 
comprovação posterior pelo contribuinte; 

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 
portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 
profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 
contraída após a concessão da pensão. 

* Item XXI acrescentado pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992. 
 
Art. 7º Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei: 
* Vide art. 8º da Lei nº 8.981, de 20/01/1995. 
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou 

jurídicas; 
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à 

tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas. 
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento 

ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á 
a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 
qualquer título. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/08/1991). 
§ 3º (Vetado). 

................................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.541, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992 
 
 
Altera a legislação do imposto sobre a renda e dá 
outras providências. 

 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
................................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V  
 DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS FÍSICAS  

.................................................................................................................................................................. 
 

Art. 47. No art. 6° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, dê-se ao inciso XIV nova 
redação e acrescente-se um novo inciso de número XXI, tudo nos seguintes termos: 

"Art.6º..........................................................................................................................
.................................................................................................................................... 
XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por 
acidente sem serviços, e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, 
tuberculose ativa, alienação mental, esclerose-múltipla, neoplasia maligna, 
cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 
doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados 
avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 
síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 
ou reforma; 
.................................................................................................................................... 
 
XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, 
exceto as decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da 
medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após a 
concessão da pensão." 

 
Art. 48. Ficam isentos do imposto de renda os rendimentos percebidos pelas pessoas 

físicas decorrentes de seguro-desemprego, auxílio-natalidade, auxílio-doença, auxílio-funeral e 
auxílio-acidente, pagos pela previdência oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e pelas entidades de previdência privada. 

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995. 

................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................ 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

O presente projeto de lei propõe isenção do pagamento da 

contribuição previdenciária aos aposentados e pensionistas portadores de moléstia 

profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 

maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estados avançados da doença de Paget,  contaminação por radiação, síndrome de 

imunodeficiência adquirida, fibrose cística, bem como àqueles cujos benefícios 

tenham sido decorrentes de acidentes em serviço. 

Encontra-se apenso a esta proposição o Projeto de Lei n.º 

4.205, de 2004, de autoria do Deputado Roberto Jefferson, que propõe alteração da 

Lei n.º 10.887, de 2004, para excluir da incidência da contribuição para o regime 

próprio de previdência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

os proventos de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente em serviço, 

moléstia profissional, doença grave, contagiosa ou incurável especificada em lei. 

Nas exposições de motivos dos projetos, justificam-se tais 

iniciativas considerando a similaridade com a já institucionalizada isenção ao 

Imposto sobre a Renda para os portadores das patologias citadas, assegurada pelo 

art. 6º, inciso XIV da Lei n.º 7.713, de 1988. 

Esta Comissão de Seguridade Social e Família será a única a 

se pronunciar a respeito do mérito da proposição, que dispensa a apreciação do 

Plenário por ter caráter conclusivo nas comissões. A seguir, será apreciada pela 

Comissão de Finanças e Tributação, em seu aspecto de adequação financeira ou 

orçamentária, e pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, a respeito 

da sua constitucionalidade, regimentabilidade e juridicidade. 

*8
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II - VOTO DA RELATORA 

Os dois projetos, apesar de tratarem do mesmo assunto, 

apresentam algumas diferenças, motivo pelo qual passaremos a analisá-los 

distintamente neste voto. 

O projeto original, do nobre Deputado José Carlos Aleluia, 

isenta da contribuição previdenciária aposentados e pensionistas portadores de 

determinadas patologias nominalmente citadas. A relação de doenças segue aquela 

elaborada para a isenção de imposto de renda. 

Já o projeto de lei apenso, de autoria do nobre Deputado 

Roberto Jefferson, determina a referida isenção apenas para os proventos de 

aposentadoria por invalidez decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional 

ou doença grave, contagiosa ou incurável. Exclui, portanto, aposentados cujo 

benefício não seja decorrente das patologias especificadas e pensionistas. 

Entendemos que tal ressalva não procede e que o benefício proposto deve ser 

estendido a todos os aposentados e pensionistas portadores das doenças graves 

especificadas em lei, pois padecerão de dificuldades financeiras similares às dos 

aposentados por invalidez.  

Na justificação, afirma que a percepção de proventos integrais 

é direito constitucional assegurado aos aposentados por invalidez resultante de 

doença grave, citando o art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal. No entanto, a 

nosso ver, tal dispositivo da Carta Magna não se refere à garantia de isenção de 

eventuais descontos tributários, mas sim à definição da base de cálculo para os 

proventos da aposentadoria. Dessa forma, configura-se improcedente este 

argumento constitucional evocado. 

Com o intuito de aprimorar o texto dos projetos, parece-nos 

adequado acrescentar dispositivo que estabeleça a forma de caracterização da 

doença, a exemplo do que ocorre com a lei que regulamenta a isenção do Imposto 

sobre a Renda para os portadores dessas mesmas patologias.  *8
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Sugerimos, também, primando pela evocada similaridade com 

a lei que trata da isenção do imposto de renda, que a presente relação seja 

acrescida de “hepatopatia grave”, incluída entre as patologias naquela relacionadas 

por meio da lei n.º 11.052, de 29 de dezembro de 2004. 

Por fim, ressaltamos pequena imprecisão de nomenclatura: a 

denominação correta é neoplasia maligna.  

Os projetos de lei em questão determinam a concessão de 

novo benefício tributário a portadores de patologias crônicas. Objetivam amenizar o 

impacto financeiro decorrente do uso continuado de medicações, da realização de 

tratamentos especializados e do possível comprometimento da autonomia dos 

portadores dessas doenças, implicando necessidades especiais. Podem 

representar, portanto, louvável iniciativa para uma parcela da sociedade brasileira 

que tende a padecer de maior carência econômica. 

Ressalte-se que o texto constitucional já exara essa emérita 

preocupação por intermédio de seu art. 40, § 18, acrescido pela Emenda 

Constitucional n.º 41, que institui isenção da contribuição previdenciária para os 

proventos de aposentadorias e pensões inferiores ao limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social. Ainda assim, é notório que 

tal limite máximo nem sempre permite ao aposentado ou pensionista manter-se e 

aos seus de forma condigna, especialmente quando acometido de doença crônica, 

que tanto pode onerar o orçamento familiar.  

Pelo exposto, considerando o emérito caráter social da medida 

proposta, votamos pela aprovação dos Projetos de Lei n.º 4.132/04 e n.º 4.205/04, 

na forma do texto substitutivo que apresentamos a seguir. 

Sala da Comissão, em 23 de março de 2005. 

Deputada ZELINDA NOVAES 
Relatora 

 *8
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1º SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.º 4.132 e 4.205, DE 2004 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam isentos do pagamento da contribuição 

previdenciária prevista no art. 4º da Emenda Constitucional n.º 41 , de 19 de 

dezembro de 2003, e no §18 do art. 40 da Constituição Federal de 1988: 

I – os proventos de aposentadoria por invalidez ou pensão 

motivadas por acidente em serviço e os de aposentadoria ou pensão percebidos por 

portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose 

múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 

deformante), contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, 

fibrose cística (mucoviscidose) e hepatopatia grave com base em conclusão da 

medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 

aposentadoria ou reforma. 

§ 1º A doença deverá ser comprovada mediante laudo pericial 

emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

§ 2º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do 

laudo pericial, no caso de moléstias passíveis de controle. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 23 de março de 2005. 

Deputada ZELINDA NOVAES 
Relatora 
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I – COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Na reunião deliberativa desta Comissão, realizada no dia 09 de 

junho de 2005, após a leitura do parecer, foi proposto a modificação no texto do 

Substitutivo, retirando do texto a palavra “pensionista” e a expressão “ou pensão”, o 

que foi imediatamente acatada por esta Relatoria. 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 4.132/04 e do Projeto de Lei nº 4.205/04, apensado, com o novo substitutivo que 

hora apresentamos. 

Sala da Comissão, em 09 de junho de 2005. 

                  Deputada Zelinda Novaes  
                                 Relatora 

 

2º SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.º 4.132 DE 2004 

Dispõe sobre a isenção do pagamento da 
contribuição previdenciária prevista no art. 4º  da 
Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de 
dezembro de 2003, e no §18 do art. 40 da 
Constituição Federal de 1988, aos servidores 
inativos da União portadores de doença grave. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam isentos do pagamento da contribuição 

previdenciária prevista no art. 4º da Emenda Constitucional n.º 41 , de 19 de 

dezembro de 2003, e no §18 do art. 40 da Constituição Federal de 1988: 

I – os proventos de aposentadoria por invalidez motivadas por 

acidente em serviço e os de aposentadoria percebidos por portadores de moléstia 

profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 

maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 

radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, fibrose cística (mucoviscidose) e 
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hepatopatia grave com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a 

doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma. 

§ 1º A doença deverá ser comprovada mediante laudo pericial 

emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

§ 2º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo 

pericial, no caso de moléstias passíveis de controle. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 09 de junho de 2005. 

 

Deputada ZELINDA NOVAES 
Relatora 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
                                         

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente  o Projeto de Lei nº 4.132/2004, e o 
PL 4.205/2004, apensado, com substitutivo, nos termos do Parecer da Relatora, 
Deputada Zelinda Novaes, que apresentou complementação de voto. 
                           

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Arnaldo Faria de Sá, Guilherme Menezes e Almerinda de 

Carvalho - Vice-Presidentes, Amauri Gasques, Angela Guadagnin, Darcísio Perondi, 
Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Geraldo Thadeu, José Linhares, Rafael Guerra, 
Roberto Gouveia, Suely Campos, Zelinda Novaes, Celcita Pinheiro, Elimar Máximo 
Damasceno, Geraldo Resende, Jorge Gomes, Marcondes Gadelha, Pedro Canedo, 
Sandra Rosado e Selma Schons. 
                           

Sala da Comissão, em 9 de junho de 2005. 
 
 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 

 

FIM DO DOCUMENTO 


